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RESOLUÇÃO DPG Nº 242, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

CARLOS 

 

Promoção por antiguidade � 

MARIANA MARTINS 

NUNES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 

 

 

Ordinária, realizada em 25 de 

 

 

RESOLVE 

CARLOS 

  

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. MARIANA 

MARTINS NUNES 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

101678/2018 101681/2018

101771/2018 101683/2018

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 244, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

MARTINA 

 

Promoção por antiguidade � 

ADRIANA TEODOR 

SHINMI 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 

 

 

realizada em 25 de setembro 

 

 

RESOLVE 

MARTINA 

 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. Promover, por ADRIANA 

TEODORO SHINMI 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 245, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

MONIA 

REGINA DAMIAO SERAFIM 

Promoção por antiguidade � 

ANDRE RIBEIRO 

GIAMBERARDINO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 

 

 

Ordinária, realizada em 25 de 

 

 

RESOLVE 

MONIA 

REGINA DAMIAO SERAFIM 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. ANDRE 

RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 243, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

NIZE 

BANDEIRA 

Promoção por antiguidade � 

BRUNO 

DE ALMEIDA PASSADORE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 

 

 

Ordinária, realizada em 25 de 

 

 

RESOLVE 

NIZE 

 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. BRUNO DE 

ALMEIDA PASSADORE 

da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 


